
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RESOLUÇÃO N° 1171/10

A Comissão íntergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de
24 de agosto de 1993, em reunião ordinária realizada em 08 de outubro de 2010,
14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria MS/SAS n°. 432, de 06 de junho de 2006, Art. Io -
Determinar que as Secretarias de Estado da Saúde adotem as providências

C necessárias para organizar e implantar as Redes Estaduais de Assistência em
i Nefrologia na alta complexidade.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a habilitação junto ao Ministério da Saúde da Unidade de Terapia
Renal Substitutiva de São Mateus, para prestação de serviço SUS.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 13 de outubro de 2010.
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